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DECRETO N° 098/2022, DE 03 DE MAIO DE 2022. 

 

 
 “NOMEIA, SERVIDOR NO CARGO 

COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEIXE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o Art. 91, Inciso I da Lei Orgânica deste Município, 

Lei Municipal Nº 697/2014 e demais leis pertinentes,  

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado, o senhor HELIO FERREIRA LEITE, servidor efetivo no 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para exercer o cargo comissionado de Assessor 

Especial IV – DAS VI, com lotação na Secretaria Municipal de Gabinete à disposição 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 2º- O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada às 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXE- TO, aos 03 (três) dias do 

mês de Maio de 2022. 

 

 

 

 

 

AUGUSTO CEZAR PEREIRA DOS SANTOS 

                       Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

O Secretário de Gestão e Finanças, no 

exercício de suas atribuições certifica que o 

Decreto nº 098/2022, de 03/05/2022, foi fixada 

no placar de publicações da Prefeitura 

Municipal de Peixe-TO, nesta data. 

Peixe-TO, 03/05/2022. 

 

 

 

ADILSON RIBEIRO DA SILVA 

Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Decreto nº178/2021 


